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sentados, ao abrigo das delegações que lhe são concedidas pelo pre-
sente despacho.

5 — O presente despacho vigora desde 1 de Maio de 2007

25 de Junho de 2007. — O Presidente, Orlando Borges.

Despacho n.o 17 302/2007

Nos termos do artigo 25.o, n.o 1, alínea c), da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, e na sequência da publicação do Decreto-Lei
n.o 135/2007, de 27 de Abril, que aprovou os Estatutos do INAG,
I. P., e da Portaria n.o 529/2007, de 30 de Abril, rectificada no Diário
da República, 1.a série, n.o 123, de 28 de Junho de 2007, que prevê
a estrutura interna deste Instituto, são mantidas as comissões de ser-
viço dos dirigentes de nível intermédio do 2.o grau deste Instituto
constantes do quadro infra:

Nome Cargo Unidade orgânica
nuclear de afectação

João Ramiro Lopes
Fernandes.

Chefe de divisão de
Apoio Jurídico.

Departamento de Ser-
viços Gerais.

Luís Alberto de Carva-
lho Matias Duarte.

Chefe de divisão de
I n f o r m a ç ã o e
Tecnologias.

Departamento de Ser-
viços Gerais.

M a r i a F e r n a n d a
A l v e s T e i x e i r a
Gomes.

Chefe de divisão de
Planeamento.

Departamento de Pla-
neamento e Gestão
do Domínio Hídrico.

Ana Rita Pires da
Silva Lopes.

Chefe de divisão da
Q u a l i d a d e d a
Água.

D e p a r t a m e n t o d e
Monitorização e Sis-
temas de Informação
do Domínio Hídrico.

Cláudia Cristina Leal
Brandão Pereira
Pinheiro.

Chefe de divisão de
Recursos Hídri-
cos.

D e p a r t a m e n t o d e
Monitorização e Sis-
temas de Informação
do Domínio Hídrico.

M a r i a F e l i s b i n a
Lopes Quadrado.

Chefe de divisão de
Administração
das Utilizações.

Departamento de Orde-
namento e Regulação
do Domínio Hídrico.

Maria Margarida
Águas da Silva
Almodôvar.

Chefe de divisão de
Ordenamento e
Valorização.

Departamento de Orde-
namento e Regulação
do Domínio Hídrico.

António Augusto
Lopes Miranda.

Chefe de divisão de
S e g u r a n ç a d e
Barragens e Pro-
tecção de Cheias.

D e p a r t a m e n t o d e
Obras, Protecção e
Segurança.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Maio de 2007.

25 de Junho de 2007. — O Presidente, Orlando Borges.

Despacho n.o 17 303/2007

O Decreto-Lei n.o 135/2007, de 27 de Abril, definiu a missão, atri-
buições e tipo de organização interna do Instituto da Água, I. P.
(INAG, I. P.) A Portaria n.o 529/2007, de 30 de Abril, rectificada
no Diário da República, 1.a série, n.o 123, de 28 de Junho de 2007,
estabeleceu a estrutura nuclear dos serviços e as competências das
respectivas unidades orgânicas nucleares.

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 5.o e do n.o 2 do artigo 33.o da Lei
n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 105/2007, de 3 de Abril, conjugado com o n.o 2 do artigo
1.o da Portaria n.o 529/2007, de 30 de Abril, criam-se as seguintes
unidades orgânicas flexíveis:

1) No Departamento de Serviços Gerais são criadas:

i) A Divisão de Administração Geral, com as seguintes com-
petências:

a) Assegurar, sistematizar e instruir todos os processos adminis-
trativos de pessoal;

b) Assegurar os procedimentos relativos ao cumprimento da assi-
duidade e garantir o processamento dos abonos e descontos dos
funcionários;

c) Organizar e manter actualizado o processo individual e manter
actualizados os sistemas de informação de gestão de pessoal;

d) Prestar as informações necessárias a uma adequada gestão e
racionalização dos recursos humanos;

e) Apoiar e dinamizar o processo de avaliação de desempenho
(SIADAP);

f) Proceder periodicamente ao levantamento das necessidades de
formação em estreita articulação com os respectivos departamentos,
elaborar o plano de formação e proceder à sua avaliação anual;

g) Elaborar propostas de candidatura para garantir a obtenção de
financiamentos para a formação profissional;

h) Assegurar o expediente do Instituto e a adequada circulação
de documentos pelos serviços;

i) Proceder à adequada gestão do pessoal auxiliar;

ii) A Divisão de Informação e Tecnologias, com as seguintes
competências:

a) Efectuar a análise, planeamento e gestão das tecnologias de
informação e coordenação dos processos de aquisições;

b) Gerir e administrar os sistemas de apoio às tecnologias de infor-
mação, bem como as políticas de segurança a elas associadas;

c) Proceder à análise, planeamento e gestão de aplicações, nor-
malização e organização de toda a informação no âmbito dos sistemas
de informação;

d) Apoiar os utilizadores das tecnologias de informação;
e) Proceder à selecção, análise e divulgação de informação, legis-

lação e notícias, através da intranet;
f) Gerir o site da Internet com divulgação de informação e conteúdos

de interesse institucional;
g) Gerir os meios áudio-visuais disponíveis e proceder ao tratamento

de imagem;
h) Gerir as infra-estruturas de apoio para reuniões, apresentações

e formação;
i) Gerir a reprografia, com reprodução e difusão de documentos;
j) Gerir o centro de documentação;

iii) A Divisão de Apoio Jurídico, com as seguintes competências:

a) Pronunciar-se sobre os assuntos de natureza jurídica suscitados
no âmbito das atribuições do Instituto da Água, I. P.;

b) Dar apoio jurídico aos centros de arbitragem criados no âmbito
das atribuições do INAG, I. P.;

c) Instruir os processos de contra-ordenação social e de aplicação
de sanções pecuniárias compulsórias e acompanhar o respectivo
recurso jurisdicional;

d) Analisar as reclamações e recursos graciosos;
e) Acompanhar os processos contenciosos no âmbito dos tribunais

administrativos, cíveis e de trabalho;
f) Instruir acções de responsabilidade civil por danos ambientais

em resultado da deterioração do estado das águas;
g) Dar apoio aos processos de contratação pública de aquisição

de bens e serviços e de empreitadas de obras públicas e elaborar
os respectivos contratos;

h) Fazer a instrução de processos de inquérito e disciplinares;

iv) À Direcção do Departamento ficam atribuídas as seguintes
competências:

a) Garantir a elaboração e controlo dos orçamentos de funcio-
namento e investimento, assegurando a correcta afectação dos recur-
sos financeiros às actividades desenvolvidas pelo INAG, I. P.;

b) Promover e assegurar todos os procedimentos inerentes à liqui-
dação das despesas e à eficaz cobrança das receitas;

c) Analisar os processos de despesa quanto ao cumprimento da
legalidade e prestar informação de cabimento;

d) Elaborar documentos demonstrativos da execução orçamental
para apoio à decisão;

e) Preparar a conta de gerência e submetê-la à aprovação do con-
selho directivo;

f) Garantir a elaboração e acompanhamento das candidaturas aos
fundos comunitários;

g) Organizar e manter actualizado o inventário e cadastro dos bens
sob responsabilidade do Instituto;

h) Assegurar a aquisição e o fornecimento dos bens em armazém
e a gestão do parque automóvel;

i) Garantir a manutenção e conservação das instalações e do
equipamento;

j) Garantir a preparação dos planos anuais e plurianuais de acti-
vidades fazendo a sua avaliação através de um acompanhamento da
execução;

2) No Departamento de Planeamento e Gestão do Domínio Hídrico
são criadas:

i) A Divisão da Economia da Água, com as seguintes competências:

a) Sistematizar informação de base sobre utilizações da água, pro-
movendo o seu adequado tratamento, para efeitos do planeamento
económico da água;

b) Assegurar a definição das metodologias a adoptar na elaboração
da componente económica dos PGRH e dos planos específicos de
gestão da água temáticos (PEGAT), em articulação com as ARH;

c) Definir metodologias para análise económica das utilizações da
água e análise custo-eficácia;

d) Definir metodologias de aplicação para outros instrumentos eco-
nómico-financeiros e fiscais sobre a economia da água, incentivando
o cumprimento de objectivos ambientais inscritos nos planos de gestão
de região hidrográfica (PGRH) e nos planos específicos de gestão
de águas;
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e) Coordenar a nível nacional a componente económico-financeira
do processo de elaboração, controlo e avaliação periódica da aplicação
do Plano Nacional da Água (PNA) e garantir, em articulação com
as ARH, a coerência funcional e territorial entre o PNA e os PGRH;

f) Propor metodologias para avaliar as condições de concessão de
apoio técnico financeiro através de contratos-programa;

g) Propor metodologias que permitam avaliar a garantia da sus-
tentabilidade financeira das infra-estruturas hidráulicas não públicas
no domínio hídrico;

h) Promover o desenvolvimento da componente económica finan-
ceira do Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água (PUEA);

i) Propor o valor da taxa de recursos hídricos;
j) Propor soluções que permitam a valorização do acervo técnico

e da informação existentes no Instituto para geração de receitas;

ii) A Divisão de Planeamento, com as seguintes competências:

a) Assegurar a definição das metodologias a adoptar na elaboração
da componente física dos PGRH e dos PEGAT, em articulação com
as ARH;

b) Coordenar a nível nacional a componente física do processo de
elaboração, controlo e avaliação periódica de aplicação do Plano
Nacional da Água (PNA) e garantir, em articulação com as ARH,
a coerência funcional e territorial entre o PNA e os PGRH;

c) Sistematizar informação de base sobre utilizações da água, em
articulação com as ARH, promovendo o seu adequado tratamento,
para efeitos do planeamento físico da água;

d) Assegurar o desenvolvimento do processo de participação pública
nos processos de elaboração, aprovação, aplicação e avaliação do PNA
e dos PGRH, em articulação com as ARH nas respectivas áreas
territoriais;

e) Promover o desenvolvimento da componente física do Programa
Nacional para o Uso Eficiente da Água (PNUEA);

f) Definir procedimentos na área de planeamento e assegurar a
sua aplicação, nomeadamente na verificação de conformidade das
utilizações da água com os planos;

g) Assegurar o funcionamento do secretariado técnico da comissão
para a aplicação e o desenvolvimento da convenção (CADC) a fun-
cionar no âmbito da Convenção sobre a Cooperação para a Protecção
e o Aproveitamento Sustentável das Águas das Bacias Hidrográficas
Luso-Espanholas (Convenção de Albufeira);

h) Desenvolver um sistema de previsão e gestão para minimização
dos efeitos da seca.

3) No Departamento de Monitorização e Sistemas de Informação
do Domínio Hídrico são criadas:

i) A Divisão da Qualidade da Água, com as seguintes competências:

a) Elaborar a estratégia nacional de monitorização de recursos hídri-
cos e coordenar a sua aplicação pelas ARH no domínio da qualidade
das águas;

b) Manter operacionais os subsistemas de informação de apoio
à gestão dos recursos hídricos nas componentes do estado químico
de todas as categorias de água e do estado ecológico das águas inte-
riores, de transição e costeiras;

c) Coordenar a nível nacional a aplicação dos normativos comu-
nitários relativos às águas balneares;

d) Garantir a implementação de todas as etapas da DQA nas águas
interiores, de transição e costeiras, no que se refere à avaliação do
estado químico;

e) Acompanhar a implementação das directivas comunitárias a inte-
grar na DQA até 2013;

f) Garantir a gestão da qualidade da água adaptada a situações
de seca, em articulação com as ARH;

g) Controlar a qualidade da água nos troços transfronteiriços e
de fronteira, em articulação com as ARH;

h) Assegurar a implementação da directiva dos solos na parte rela-
tiva à interface com os recursos hídricos;

i) Coordenar a nível nacional a implementação da directiva quadro
da água (DQA) no que concerne a quantidade das águas subterrâneas;

j) Coordenar a nível nacional a implementação da DQA e direc-
tiva-filha no que concerne à qualidade das águas subterrâneas;

l) Acompanhar a aplicação da directiva dos nitratos;
m) Acompanhar a aplicação da directiva das águas residuais

urbanas;
n) Controlar o regime de caudais da Convenção de Albufeira, em

articulação com as ARH;

ii) A Divisão de Recursos Hídricos, com as seguintes competências:

a) Manter operacional o SNIRH, assegurando a componente de
gestão das bases de dados de qualidade da água nas suas vertentes
físico-química, química e biológica, das águas interiores, de transição
e costeiras;

b) Elaborar a estratégia nacional de monitorização de recursos hídri-
cos e coordenar a sua aplicação pelas ARH no domínio da quantidade
das águas;

c) Manter operacional o SNIRH, assegurando a gestão das bases
de dados, a hidrometria e a modelação matemática de suporte, nas
suas vertentes hidrológica, hidráulica e piezométrica;

d) Manter operacional o sistema de informação de apoio à gestão
dos recursos hídricos nas componentes de quantidade (SNIRH-Ges);

e) Definir medidas para redução de caudais de cheia e gerir sistemas
de alerta para salvaguarda de pessoas e bens, em particular o sistema
de vigilância e alerta de recursos hídricos (SVARH);

f) Assegurar a coordenação ao nível da adopção de medidas excep-
cionais em situações extremas de cheias e de secas;

g) Assegurar a implementação do normativo comunitário em maté-
ria de riscos de cheias em articulação com as ARH;

h) Apoiar a comissão de gestão de albufeiras com informação rele-
vante no domínio das cheias e secas, nas águas continentais e colaborar
com os competentes serviços de bombeiros e da protecção civil na
previsão de fogos florestais;

i) Desenvolver a componente cheias do SNIRH para dar cum-
primento à futura directiva sobre avaliação e gestão de riscos e
inundações;

4) No Departamento de Ordenamento e Regulação do Domínio
Hídrico são criadas:

i) A Divisão de Administrações das Utilizações, com as seguintes
competências:

a) Implementar e gerir, coordenando a nível nacional, o sistema
nacional de informação dos títulos de utilização dos recursos hídricos
(SNITURH);

b) Assegurar a definição e verificação de critérios e parâmetros
técnicos utilizados na atribuição de títulos de utilização dos recursos
hídricos pelas entidades licenciadoras;

c) Assegurar, em articulação com as ARH, a implementação das
figuras de empreendimentos de fins múltiplos, equiparados e ainda
das associações de utilizadores através da sua classificação e titulação;

d) Definir critérios técnicos para o estabelecimento do caudal eco-
lógico associado aos empreendimentos hidráulicos;

e) Garantir que se procede ao registo e revisão periódica das zonas
protegidas em cada região hidrográfica, nomeadamente as zonas desig-
nadas para a captação de água para o consumo humano, as massas
de água designadas como zonas balneares, as zonas sensíveis em ter-
mos de nutrientes, incluído as zonas vulneráveis e as zonas designadas
como zonas sensíveis, as zonas designadas para a protecção de habitats
e conservação das aves selvagens e as zonas de infiltração máxima;

f) Coordenar e acompanhar as responsabilidades nacionais na uti-
lização e desempenho do Water Information System for Europe (WISE);

g) Promover o desenvolvimento e coordenação de uma interface
de sistema de informação geográfica transversal ao Instituto, garan-
tindo a sua articulação com os outros sistemas de informação existentes
e previstos;

h) Promover, no âmbito da CADC, o desenvolvimento dos trabalhos
nas áreas de implementação da DQA, da qualidade da água e do
estuário do Guadiana;

i) Garantir a implementação de todas as etapas da DQA nas águas
interiores, de transição e costeiras, no que se refere à avaliação do
estado ecológico;

ii) A Divisão de Ordenamento e Valorização, com as seguintes
competências:

a) Proceder ao inventário do domínio público hídrico através da
organização e permanente actualização do registo das águas e margens
dominiais, bem como das zonas adjacentes, procedendo às classifi-
cações necessárias para o efeito e tendo como prioridade o domínio
público marítimo;

b) Assegurar a participação na avaliação de impacte ambiental ou
na avaliação ambiental estratégica de projectos, programas ou planos,
de dimensão nacional, com incidência nos recursos hídricos;

c) Promover a compatibilização dos usos dos recursos hídricos com
a protecção e valorização desses recursos através da elaboração dos
planos especiais de ordenamento do território, nomeadamente planos
de ordenamento de albufeiras, planos de ordenamento da orla costeira,
planos de ordenamento de estuários, definindo princípios que per-
mitam a sua aplicação uniforme pelas ARH;

d) Promover a protecção e valorização dos recursos hídricos defi-
nindo directrizes que permitam a uniformização de critérios a que
devem obedecer os planos específicos de gestão das águas e medidas
de conservação e reabilitação da rede hidrográfica e zonas ribeirinhas,
bem como da zona costeira e estuários, apoiando as ARH na imple-
mentação dessas medidas;

e) Coordenar a aplicação das diferentes acções e iniciativas com
incidência na orla costeira no sentido de lhes garantir coerência;

f) Desenvolver e implementar, em articulação com as ARH, um
sistema de apoio à gestão do litoral que permita manter actualizada
a informação disponível sobre as intervenções no litoral, permitindo
a sua monitorização;
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g) Promover a elaboração e execução da estratégia nacional da
gestão integrada das zonas costeiras, reforçando a importância do
nível nacional para a normalização, regulamentação e salvaguarda
da zona costeira, assegurando a sua correcta aplicação a nível regional;

h) Assegurar o acompanhamento de directivas comunitárias ou
outras iniciativas associadas às zonas costeiras e meio marinho;

i) Acompanhar os planos nacionais e regionais de ordenamento
do território;

5) No Departamento de Obras, Protecção e Segurança são criadas:

i) A Divisão de Gestão de Empreendimentos e Protecção Costeira,
com as seguintes competências:

a) Promover, avaliar e executar os projectos de empreendimentos
de fins múltiplos de âmbito nacional, bem como aqueles cuja área
de incidência ultrapasse os limites de uma região hidrográfica;

b) Proceder à gestão e manutenção directa dos empreendimentos
de fins múltiplos a cargo do INAG, I. P.;

c) Propor o modelo a adoptar para o financiamento e gestão das
infra-estruturas hidráulicas inventariadas que pode ser directa ou dele-
gada, nos termos da Lei da Água;

d) Manter actualizado o cadastro e o arquivo geral de cartografia
hidráulica dos empreendimentos de fins múltiplos executados pelo
Instituto;

e) Instruir os processos de declaração de utilidade pública e acom-
panhar, em articulação com as ARH, as expropriações para a rea-
lização das obras de infra-estruturas hidráulicas de âmbito nacional
a cargo do Instituto;

f) Implementar o acompanhamento geotécnico especializado,
mediante a realização de ensaios laboratoriais e prospecção geológica
e geotécnica da execução das obras de infra-estruturas hidráulicas
de fins múltiplos;

g) Promover e coordenar as intervenções de âmbito nacional, bem
como daquelas cuja área de incidência ultrapasse os limites de uma
região hidrográfica, nas áreas de protecção costeira, equacionando
a manutenção de estruturas de defesa existentes, nomeadamente espo-
rões, defesas aderentes e quebra-mares, que asseguram a manutenção
da linha de costa e de novas estruturas;

h) Promover e coordenar as intervenções de âmbito nacional, bem
como daquelas cuja área de incidência ultrapasse os limites de uma
região hidrográfica, equacionando a implementação da alimentação
artificial de troços do litoral por forma a assegurar a existência de
plataformas arenosas adequadas à regeneração de cordões dunares
e à valorização e protecção de zonas costeiras;

i) Promover e coordenar as intervenções de âmbito nacional, bem
como daquelas cuja área de incidência ultrapasse os limites de uma
região hidrográfica, equacionando a consolidação de arribas, de forma
a assegurar a estabilização adequada de troços erosionados do litoral;

j) Apoiar tecnicamente as ARH na observação sistemática do com-
portamento estrutural de arribas do litoral;

l) Apoiar tecnicamente as ARH na protecção e valorização das
zonas costeiras, ajudando a promover a sua requalificação, especial-
mente quando associadas a situações de risco ou de requalificação
de ecossistemas litorais;

m) Promover acções conducentes à transposição de sedimentos,
em articulação com as ARH e com as autoridades marítimas e
portuárias;

n) Implementar o acompanhamento geotécnico especializado,
mediante a realização de ensaios laboratoriais e prospecção geológica
e geotécnica da execução das obras de protecção costeira;

ii) A Divisão de Segurança de Barragens e Protecção de Cheias,
com as seguintes competências:

a) Exercer as funções de Autoridade de Segurança de Barragens,
atribuídas ao INAG, I. P. nos termos previstos no Regulamento de
Segurança de Barragens (RSB) e nos restantes normativos de
segurança;

b) Analisar e aprovar projectos de barragens, incluindo os de
alteração;

c) Analisar e aprovar planos de observação e de primeiro enchi-
mento de barragens e normas de exploração de albufeiras;

d) Efectuar visitas de inspecção às barragens;
e) Proceder ao lançamento de programas específicos para a ava-

liação de segurança das barragens;
f) Enquadrar as ARH no processo de fiscalização para aplicação

do RSB;
g) Desenvolver e manter actualizada a base de dados de segurança

de barragens;
h) Providenciar a formação técnica na área de segurança de bar-

ragens mediante a organização de cursos anuais de exploração e
segurança;

i) Colaborar com os competentes serviços de protecção civil no
acompanhamento e execução dos planos de emergência resultantes
da rotura de barragens;

j) Assegurar a implementação da Convenção de Albufeira, no qua-
dro da CADC, apoiando tecnicamente o funcionamento de grupos
de trabalho de segurança de infra-estruturas hidráulicas;

l) Garantir o regular funcionamento da Comissão Nacional Por-
tuguesa de Grandes Barragens;

m) Promover e avaliar os projectos de infra-estruturas de hidráulica
fluvial de âmbito nacional ou cuja área de implantação ultrapasse
os limites de uma região hidrográfica;

n) Estabelecer critérios e procedimentos normativos a adoptar para
regularização de caudais ao longo das linhas de água em situações
normais e extremas, através das necessárias infra-estruturas, bem como
a modelação hidrológica e hidráulica adaptada às situações hidro-
lógicas extremas (*).

(*) Esta competência manter-se-á no projecto de controle de cheias
da região de Lisboa (PCCRL) até a sua extinção.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Maio de 2007.

25 de Junho de 2007. — O Presidente, Orlando Borges.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.o 17 304/2007

1 — Ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, designo a adjunta Sofia Alexandra Oliveira Neto
Espinhal Torres para substituir a chefe do meu Gabinete nas suas
ausências e impedimentos.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua
assinatura.

4 de Julho de 2007. — O Secretário de Estado do Turismo, Bernardo
Luís Amador Trindade.

Direcção-Geral de Geologia e Energia

Aviso n.o 14 154/2007

Faz-se público, nos termos e para efeitos do n.o 1 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 88/90, de 16 de Março, que MINERÁLIA — Minas,
Geotecnia e Construções, L.da, requereu a atribuição de direitos de
prospecção e pesquisa de depósitos minerais de cobre, chumbo, zinco,
ouro e prata, numa área localizada nos concelhos de Mirandela, Vila
Flor e Alfândega da Fé, delimitada pela poligonal cujos vértices se
indicam seguidamente, em coordenadas Hayford-Gauss, referidas ao
ponto central (área total do pedido: 100 km2):

Vértice Meridiana
(metros)

Perpendicular
(metros)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 000 190 000
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 000 200 000
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 000 200 000
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 000 190 000

Convidam-se todos os interessados a apresentar reclamações, por
escrito e devidamente fundamentadas, no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação do presente aviso.

O pedido está patente para consulta, dentro das horas de expe-
diente, na Direcção de Serviços de Minas e Pedreiras da Direcção-
-Geral de Energia e Geologia, Avenida de 5 de Outubro, 87, 5.o,
1069-039 Lisboa, entidade para quem devem ser remetidas as
reclamações.

1 de Junho de 2007. — O Subdirector-Geral, Carlos A. A. Caxaria.
2611035846

Aviso n.o 14 155/2007

Torna-se público que, no dia 18 de Maio de 2007, foram outorgados
por negociação directa, nos termos do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 109/94, de 26 de Abril, pelo Ministro da Economia e da Inovação,
quatro contratos para a concessão de direitos de prospecção, pesquisa,
desenvolvimento e produção de petróleo nas áreas n.os 235 — Cama-
rão, 236 — Amêijoa, 237 — Mexilhão e 238 — Ostra, cuja implantação
consta do mapa anexo:

Concessionária — as empresas Petrobras International Braspetro
BV, Petróleos de Portugal — Petrogal, S. A., e Partex Oil and Gas
(Holdings) Corporation, em consórcio.

Áreas de concessão — área n.o 235, denominada Camarão, com-
preendendo um bloco de 38 lotes (1-113, 1-114, 1-115, 3-2, 3-3, 3-4,
3-5, 3-12, 3-13, 3-14, 3-15, 3-22, 3-23, 3-24, 3-25, 3-32, 3-33, 3-34,




